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• hEI mUNICIPAL Ng944 DE 2lDE NOVEMBRO DE 1.985 -

t i - ~Au or za a celebraçao de convenio com
o Departamento de Edificios e-obras '
Públicas - DOP

A Prof~. OI~CE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munici·',. -pal de Icem, Estado de Saa Paulo, usando das atribui-'
çies que lhe s;o conferidas por Lei;
fAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sane'

ciona e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO li • fica o poder Executivo, autorizado a celebrar convênio '
com o Departamento de Edificios e obras Públicas. 90P, autarquia
vinculada com a Secretaria de Obras e do Meio Ambiente do Estado de'
,~io Paulo, na qual o Departamento colaborará com a importância fixa'
de Cr$ a.ooo.ooO, (OITO MILMfiES DE CRUZEIROS), para reconstrução de
obras, de artes (reforma de pontes) a saber:-

I - Ponte sobre o córre9~ Cabeceirinha
11 • Ponte sobra o Córrego Agua Doce

ARTIGO 2Q - A Prefeitura Municipal executará diretamente os serviços
mencionados no artigo anterior, nas condições estabelecidas pelo cal!
vinio a ser lavrado, ficando o Departamento isento de quais_uer ou·,
tras colaborações, além da estabelecida no referido convênio.
ARTIGO 3Q • As despesas oriundas do convênio, correrão por conta das
verbas pr6prias consignadas no orçamento Municipal.
ARTIGO 4Q - Esta lei emtrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiçies em contrário.

Registre-se e publique-se,Ice., 21 de novembro de 1.985
~C/-

DIRCE SILVE RA DE OLIVEIRA
Prefe ta Mumicipal

Registrada em livro pr6prio, afixada no mural desta Pre-
feitura, e em seguida publicada pelo J RNAL DE IcfM.
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